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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
 
YLSON ÁLVARO CANTAGALLO, Prefeito do Município de Faxinal, Estado do Paraná, 
no exercício de suas atribuições legais, torna público para conhecimento de todos os 
interessados, que foi HOMOLOGADA, a adjudicação do Edital de Pregão Nº 38/2018, 
visando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
SOM PROFISSIONAL PARA ATENDER A FEIRA DO PRODUTOR RURAL DO 
MUNICIPIO DE FAXINAL, em favor da seguinte empresa: 
 
Fornecedor: JAIME COCHINSKI DE LIMA 
CNPJ/CPF: 13.458.305/0001-93 
Endereço: PIAUI, 80, Centro, Faxinal, PR, CEP: 86840-000 
 
LOTE 1 
Valor Total do Lote: R$ 32.240,00 (trinta e dois mil, duzentos e quarenta reais) 

 
Item Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 LOCAÇÃO DE SOM 
COMPACTO PROFISSIONAL, 

DESTINADO A FEIRA DO 
PRODUTOR RUAL, 
CONTENDO :4  CXS  
PASSIVAS  850W,  1 

POTÊNCIA DE 4SSSW, 1 
MESA DE SOM 3 

MICROFONES SEM FIO, 1 DJ 
PROFISSIONAL E 1 
TECNICO DE SOM; 

PERIODICIDADE SEMANAL, 
COM DURAÇÃO MÁXIMA DE 

5 HORAS POR EVENTO. 

UND 52,00 620,00 32.240,00 

 
Valor Total Homologado: R$ 32.240,00 

 
 O valor global proposto para o fornecimento dos itens é de R$ 32.240,00 

(trinta e dois mil, duzentos e quarenta reais); 
 As condições de fornecimento, pagamento e garantia serão conforme o 

Edital. 
 

Faxinal, 21 de maio de 2018. 
 
 

YLSON ÁLVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 

 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 1756/2018 
 
 

PROCESSO LICITATÓRIO: Pregão N° 38/2018 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Faxinal, Estado do Paraná; 
CONTRATADO: JAIME COCHINSKI DE LIMA 
CNPJ Nº: 13.458.305/0001-93 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SOM PROFISSIONAL PARA ATENDER A 
FEIRA DO PRODUTOR RURAL DO MUNICIPIO DE FAXINAL.  
Valor Global: R$ 32.240,00 (trinta e dois mil, duzentos e quarenta reais). 
DATA DE ASSINATURA: 22 de maio de 2018. 
PRAZO DE DURAÇÃO: O presente Contrato terá duração de 364 dias (doze meses  e 
quatro dias), podendo ser prorrogado mediante termo aditivo. 
 
Faxinal – Pr, 22 de maio de 2018. 
 
 
 

YLSON ALVARO CANTAGALLO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 
 
 
 
 

ERRATA PORTARIA N.º 269/2018 
 

 

ONDE SE-LÊ 

 

      suas férias regulamentares entre 
os dias  21/05/2018 à 15/06/2018, referente ao período aquisitivo 2017/2018.                                                 

 
PASSA-SE A LER 

                                                          
 
    suas férias regulamentares entre 
os dias  21/05/2018 à 19/06/2018, referente ao período aquisitivo 2015/2016.                                                 
 
 
                                                  Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, Estado 
do Paraná, em 22 de Maio de 2018. 
 
 

YLSON ALVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 

 

 
PORTARIA N.º 266/2018 

 

 

                     O Senhor YLSON ALVARO 
CANTAGALLO, Prefeito do Município de Faxinal, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais; 

 
 
RESOLVE: 
 
 
          Designar a servidora Senhora 
MARIA APARECIDA DE JESUS COELHO, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços 
Gerais F, para exercer suas atividades junto ao Hospital Municipal de Faxinal, nesta 
cidade, a partir do dia 15 de Maio de 2018, percebendo os mesmos vencimentos. 
 
                                                           
                                                           Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, 
Estado do Paraná, em 16 de Maio de 2018. 
 
 
 

 

YLSON ALVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 

 

LICITAÇÃO 

RECURSOS HUMANOS 
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PORTARIA N.º 267/2018 
 

 

                     O Senhor YLSON ALVARO 
CANTAGALLO, Prefeito do Município de Faxinal, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais; 

 
 
RESOLVE: 
 
 
          Designar a servidora Senhora 
EIDA APARECIDA DE JESUS, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais F, 
para exercer suas atividades junto ao Centro de Convivência Municipal - CECON, 
nesta cidade, a partir do dia 15 de Maio de 2018, percebendo os mesmos vencimentos. 
 
                                                           
                                                           Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, 
Estado do Paraná, em 16 de Maio de 2018. 
 

 

YLSON ALVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 

 

 

DECRETO N.º 7925/2018 

 

SÚMULA: Dispõe sobre exoneração de Cargo Celetista 

O Senhor YLSON ALVARO CANTAGALLO, Prefeito do Município de Faxinal, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais;  

DECRETA:  

Art. 1.º -  Fica exonerada a pedido a Senhora  JOICE HELENA PEDRO ZIELINSKI, 
inscrita no RG nº 12.411.038-6 SESP/PR e CPF nº 070.721.689-31, 
no cargo de Agente Comunitária de Saúde, do Quadro de Pessoal 
Celetista a partir do dia 22 de Maio de 2018.  

Art.  2.º  - Este Decreto entrará em vigor a partir desta data, revogada as disposições 
em contrário.  

      Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, Estado do Paraná, em 
22 de Maio de 2018. 

 
 
 

YLSON ALVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 

RESOLUÇÃO Nº 001/2018 
 
 
 
 
SÚMULA – APROVA A PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO PLANO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, REFERENTE AOS EXERCÍCIOS DE 2014 À 
2017, PARA 31/12/2018. 
 
 
 

   O Conselho Municipal de Assistência Social – 
CMAS, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Municipal de 
Assistência Social nº 740, de 28/11/1995 e suas alterações; 
   Considerando a deliberação da reunião 
realizada em 24/04/2018, 
 
 

RESOLVE: 
 
 
   Art. 1º - Aprovar a Prorrogação do Prazo de 
Vigência do Plano Municipal de Assistência Social, referente aos Exercícios de 2014 à 
2017, para 31/12/2018. 

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor nesta 
data, revogando-se as disposições em contrário. 
. 
 
 

Faxinal, 24 de Abril de 2018. 
 
 
 
 
 

MARTA MARIA GALVÃO HAIDER 
Presidente do CMAS 

 

 

RECURSOS HUMANOS 
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